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Anexo III

EMENTA 

64. Promoção e Defesa dos Direitos da pessoa Idosa.

TEXTO PROPOSTO

Administrar, capacitar , implantar e apoiar é um direito também da pessoa Idosa, e isso 
precisa ser transformado em ações concretas, que façam a diferença na vida delas. Para 
isso, além de ser uma das ações prioritárias do governo, necessário se faz que não seja 
objeto de contingenciamento das despesas.
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